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?PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 1652/2020 
Acrescenta o parágrafo único ao art. 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 130/2016. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 11352/2015,  
CONSIDERANDO a proposta do Comitê Orçamentário de Primeiro Grau,  aprovada pelo Comitê Orçamentário de Segundo Grau, quanto à
alteração das normas internas que vedam a utilização do Aviso de Recebimento (AR) nas notificações iniciais expedidas pelas Unidades
Judiciárias de Primeiro Grau, haja vista a necessidade de garantir a segurança jurídica e a regularidade processual, evitando-se situações de
nulidade da notificação inicial decorrentes da ausência de citação válida; 
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos orçamentários para arcar com a despesa da utilização do aviso de recebimento (AR), 
R E S O L V E: 
Art. 1º Acrescentar o parágrafo único ao artigo 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 130, de 14 de julho de 2016, com a seguinte redação: 
“Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às notificações iniciais expedidas pelas Unidades Judiciárias de Primeiro Grau, para as
quais a utilização do Aviso de Recebimento (AR) fica permitida a partir de 1º de dezembro de 2020”. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 26 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1656/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 14046/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER à Juíza do Trabalho Substituta GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO, volante regional, licença à gestante por 120 (cento e
vinte) dias, para gozo no período de 8 de novembro de 2020 a 7 de março de 2021, nos termos do art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 69, inciso III, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (LOMAN), artigo 20 da Resolução CSJT nº 176, de
21 de outubro de 2016 e artigo 22 da Portaria TRT 18ª GP/DGCA nº 605/2005, bem como a correspondente prorrogação, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, a ser usufruída imediatamente após o término da licença supramencionada, no interregno de 8 de março a 6 de maio de 2021, em
conformidade com os preceitos do artigo 2º da Resolução CSJT nº 176, de 21 de outubro de 2016. 
Art. 2º – REVOGAR parcialmente a Portaria SCR/NGMAG nº 1555/2020 para conceder licença para tratamento da própria saúde à Exma. Juíza
GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO, somente no período de 3 a 7 de novembro de 2020. 
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Art. 3º – REVOGAR a Portaria SCR/NGMAG nº 1642/2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 27 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1658/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 14616/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA de Goiânia-GO a Posse-GO, no período de 30/11/2020 a 04/12/2020, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Preparar sala de audiência, formatar computadores que estavam fora da rede do Tribunal, montar mídia indoor e
levar insumos de TI, conforme PA 2108/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1654/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 14183/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e  
Considerando o disposto no art. 11, Parágrafo único, da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar removido, a pedido, o servidor RENATO DE OLIVEIRA REZENDE, código s202762, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Vara do Trabalho de Mineiros para a 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 23 de novembro de 2020. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor LINCOLN DE OLIVEIRA JUNIOR, código s161551, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 23 de
novembro de 2020.  
Art. 3º Considerar designado o servidor RENATO DE OLIVEIRA REZENDE, código s202762, para exercer a função comissionada de Assistente
de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pelo servidor LINCOLN DE OLIVEIRA JUNIOR, código
s161551, a partir de 23 de novembro de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 27 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1655/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 13085/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Lotar o servidor CARLOS EDUARDO CUNHA OLIVEIRA, à disposição desta Corte, na Vara do Trabalho de Caldas Novas, a partir de 1º de
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dezembro de 2020. 
Art. 2º Dispensar a servidora MARTA APARECIDA DORÍSSIO, código s001874, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Caldas Novas, a partir de 1° de dezembro de
2020. 
Art. 3º Designar o servidor CARLOS EDUARDO CUNHA OLIVEIRA para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da
Vara do Trabalho de Caldas Novas, anteriormente ocupada pela servidora MARTA APARECIDA DORÍSSIO, código s001874, a partir de 1º de
dezembro de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 27 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 14223/2020 - SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: JOAQUIM GONÇALVES DE SOUSA JÚNIOR - usuário externo 
Interessados: LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS 
Motivo: pelo serviço prestado, desenvolvido de forma rápida, eficaz e sucinta. 
Goiânia, 26 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MARLLA GLENDA LEÃO SANTOS 
TÉCNICO JUDICIÁRIO

 
 

Processo Administrativo nº: 10963/2020 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 

Assunto: Homologação da avaliação de desempenho, bem como concessão de promoção funcional ao servidor passível, conforme abaixo
especificado. 

Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
 

AVALIAÇÃO DO MÊS DE AGOSTO DE 2020 
 

SERVIDOR PASSÍVEL DE PROMOÇÃO FUNCIONAL 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 13563/2020 
Interessado(a): WÂNIA STELA MEIRELLES BORGES 
Assunto: Reconhecimento de enquadramento em grupo de risco 
Decisão: Deferido 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 14295/2020 -  SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: Fernando Henrique Barcelos Guimarães Ribeiro – usuário externo 
Interessada: Aline Machado Silveira Tormin 
Motivo: pela diligência na prestação das informações e solução de impasses 
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Goiânia, 27 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MARLLA GLENDA LEÃO SANTOS 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14366/2020 – SISDOC 
Interessado(a): CARINE DUARTE PEREIRA MORI 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14500/2020 – SISDOC 
Interessado(a): SUELLEN FERREIRA SANTANA 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1653/2020 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 30 de novembro a 7 de
dezembro de 2020. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,                                    
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Juíza Convocada Wanda Lúcia Ramos da Silva, e a servidora Raquel Vieira Rodrigues, para atuarem no plantão
judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 30 de novembro a 7 de dezembro de 2020, no telefone (62) 99908-8668. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia Ronie Carlos Bento de Sousa, e o servidor Dilerman Rodrigues
Brotas, para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, de 30 de
novembro a 7 de dezembro de 2020, nos telefones (62) 3222-5100/99929-3661. 
Parágrafo único. O oficial de justiça Paulo Henrique Bezerra Araújo atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 26 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 060/2020  (PA nº 4060/2020), onde resolve
registrar os preços para eventual fornecimento de fone de ouvido. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da
União. Cujos itens foram adjudicados para a empresa: NETFOCUS CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA (CNPJ: 03.878.936/0001-08): 3 - R$
164,00; 4 – R$ 164,00. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral
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